
Ofício nº 016/2026                                                  

                                                                        Cruzeiro, 17 de abril de 2026 

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO 

Por meio desta, venho solicitar à Prefeitura Municipal de Cruzeiro a 
manutenção e reativação da Fonte Interativa localizada na Praça Dr. Antero 
Neves Arantes, no centro da cidade, com o objetivo de devolver à população 
um importante espaço de lazer e convivência. 

A presente indicação atende às solicitações de diversos munícipes que 
procuraram este vereador relatando a insatisfação com a desativação da fonte. 
Segundo os moradores, à época de sua inauguração, a fonte interativa foi um 
grande sucesso, atraindo famílias, movimentando a praça e proporcionando 
momentos de lazer, especialmente para as crianças, que encontravam no local 
uma opção segura e agradável de entretenimento. 

Entretanto, há mais de um ano a fonte encontra-se sem funcionamento, o que 
tem gerado frustração na população, além de representar o não 
aproveitamento de um investimento público já realizado e entregue à 
comunidade. A paralisação do equipamento compromete a finalidade da obra e 
enfraquece o potencial de valorização daquele importante espaço urbano. 

Ressalta-se, ainda, a importância da manutenção e da zeladoria dos bens 
públicos, garantindo que investimentos realizados com recursos da população 
sejam devidamente preservados e continuem cumprindo sua função social. 

Diante do exposto, sugerimos a adoção das medidas necessárias para a 
reativação da Fonte Interativa da Praça Dr. Antero Neves Arantes, assegurando 
à população um ambiente mais atrativo, seguro e adequado para o lazer e a 
convivência. 

Atenciosamente, 

 
__________________________________________ 

Carlos Eduardo de Oliveira Ferreira da Silva 
Vereador – Du Ferreira 
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